PROJETO DE LEI Nº ____, DE 2023

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO “MUTIRÃO DE EMPREGOS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA” NO AMBITO DO MUNICÍPIO DE SANTANA/AP E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA,
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, nos termos do Art. 30 da Lei Orgânica do Município de Santana, sanciono a seguinte Lei.
Art.1º. Fica criado o “MUTIRÃO DE EMPREGOS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA”, com a finalidade de informar, auxiliar e incluir  a população que se enquadre, a respeito da existência de vagas de emprego no âmbito do Município de Santana.
Art.2º. O Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico promovera o grupamento de informações atualizadas acerca das vagas disponíveis no mercado de trabalho para pessoas com deficiência  e o cadastro dos interessados.
Art.3º .Poderão fazer o cadastro junto a secretaria municipal de desenvolvimento econômico, todas as pessoas físicas e jurídicas com endereço no município de Santana.
§1º. O cadastro dos interessados ocorrerá por meio eletrônico, em link a ser criado junto o site do município ou junto a secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico.
§2º. No momento do cadastro será necessário à apresentação dos seguintes documentos: 
a) Para os cidadãos interessados: RG, CPF, Carteira de Trabalho, comprovante de residência, sendo opcional o preenchimento de ficha auto declaratória de habilidades;
b) Para empresa o cartão do CNPJ, comprovante de endereço, sendo opcional exigência de perfil para ocupar a vaga.
Art.4º. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico  munida das informações cadastradas, disponibilizará no site do município as vagas disponíveis e manterá em seu banco de dados: 

a) As vagas de emprego informadas;
b) O cadastramento dos currículos; 
c) Pré-seleção de acordo com o perfil do candidato e da vaga ofertada.
Art. 5º. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico poderá entrar em contato com a empresa cadastrada, informar a existência de perfil compatível com a vaga ofertada e promover o encaminhamento dos candidatos às empresas interessadas.
Art.6º. O cadastro e acesso ao “Multirão de Empregos para pessoas com deficência” se dará por meio do site do município, em link a ser criado, e ocorrerá de maneira gratuita a todos os interessados.
Parágrafo único. Fica autorizada a criação de parcerias com entidades públicas e privadas a fim de fomentar o programa, como SEBRAE, Associação Comercial de Santana (CIA), SESC, SEST/SENAT. 
Art.7º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta dos respectivos créditos orçamentários.
Art.8º. A presente Lei será regulamentada no prazo de 30 (trinta dias), úteis, contados de sua publicação.
Art.9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA


A realização de um Mutirão de Empregos para pessoas com deficiência é uma iniciativa de grande importância devido aos diversos benefícios que pode proporcionar à população e à sociedade como um todo. Em primeiro lugar, essa ação visa promover a inclusão social dessas pessoas, permitindo-lhes o acesso ao mercado de trabalho e, assim, proporcionando-lhes a oportunidade de se sentirem valorizadas, independentes e participantes ativas na comunidade.Um dos principais benefícios desse tipo de evento é a redução da desigualdade. Ao oferecer oportunidades iguais de emprego para pessoas com deficiência, contribuímos para garantir que todos tenham acesso a uma vida digna e igualdade de condições. 
Além disso, um mutirão de empregos para pessoas com deficiência ajuda a diminuir as altas taxas de desemprego nesse grupo, permitindo que mais indivíduos contribuam para suas famílias e comunidades, reduzindo, assim, a dependência de programas assistenciais. Ter um emprego também proporciona autonomia financeira, melhorando significativamente a qualidade de vida dessas pessoas, permitindo que elas atendam às suas necessidades básicas, acessem serviços de saúde e educação e desfrutem de uma vida mais independente.
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